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ACTA N.º 25 
Aos sete dias do mês de Julho do ano de dois mil e três, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 
VEREADORES: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 
DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 
 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 

SANTOS GÓIS GRAÇA 
 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 
 DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE 
 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 

SANTOS 

** 
A reunião foi iniciada às catorze horas e quarenta e cinco minutos do dia sete de 

Julho de dois mil e três, pela Sr.ª Presidente que se ausentou às quinze horas e quinze 
minutos, por ter sido convocada para uma reunião no Governo Civil de Leiria com o Sr. 
Ministro do Ambiente, o Sr. Governador Civil, os demais presidentes das Câmaras 
Municipais da Bacia Hidrográfica do Lis, outras entidades públicas e dirigentes da 
Associação de Suinicultores do Concelho de Leiria, para às quinze horas e trinta minutos, a 
propósito das soluções para a despoluição das águas residuais das suiniculturas da região, 
pelo que não poderá participar na reunião mais do que meia hora, tendo proposto que a 
mesma fosse desdobrada em duas partes, devendo a segunda decorrer no dia seguinte 
para discussão dos seguintes assuntos agendados: 

PONTO NÚMERO UM 
- Proc.º 401/01 – Condafa – Combustíveis, Ld.ª 
PONTO NÚMERO SEIS 
- Documentos de Prestação de Contas da Câmara Municipal de Leiria de 2002; 
- Documentos de Prestação de Contas dos SMAS de 2002 
PONTO NÚMERO SETE 
- Projecto de Lei n.º 274/IX – Desanexação de parte do lugar de Memória da 

freguesia de Espite, para integração na freguesia de Memória com alteração 
dos limites destas duas freguesias; 

- Subsídios – Acção Social 
PONTO NÚMERO TREZE 
- Constituição de direito de superfície em subsolo sobre parcela de terreno sita 

no Largo de Infantaria 7, na cidade de Leiria; 
- Constituição de direito de superfície em subsolo sobre parcela de terreno sita 

no Largo Dr. Serafim Lopes Pereira, na cidade de Leiria. 
A Câmara deliberou por unanimidade concordar com a proposta, devendo a 

segunda parte da reunião iniciar-se às dezoito hora s e trinta minutos do dia seguinte, 
oito de Julho. 
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A reunião passou a ser presidida depois das quinze horas e quinze minutos pelo 
Sr. Vice-Presidente, Dr. Vítor Lourenço tendo terminado às dezasseis horas e trinta minutos. 

Foi reiniciada no dia seguinte (oito de Julho) pela Sr.ª Presidente às dezoito 
horas e cinquenta minutos e terminado às vinte e uma horas e dez minutos. 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por SÉRGIO CARVALHO JORGE 

DA SILVA Director do Departamento da Administração Geral. 

** 
Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG.º 

ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA, para apresentação dos processos de obras 
particulares, por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES, para apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de 
Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para apresentação dos 
processos de obras municipais. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

1088/99 ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS L. SOUSA 

1097/99 SILVINO CARREIRA RODRIGUES 

1665/99 GASMENFIL – CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, LDA 

401/01 CONDAFA – COMBUSTÍVEIS, LDA 

992/01 VIGOLARTE – ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, LDA 

1091/01 SANTANDER CENTRAL HISPANO – LOC – SOC. LOCAÇÃO FINANCEIRA, 

SA 

5/03 MANUEL ALBERTO MENDES SOBREIRA 

292/03 JOAQUIM MARCELINO DO COUTO 

318/03 DINGE – CONSTRUÇÃO, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, LDA 

325/03 HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS V.H. DE OBRAS PARTICULARES: 

7/01 MÁRIO DE ALMEIDA COELHO 

1/03 MARIA GRACIETE FERREIRA GASPAR 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO INF. DE OBRAS PARTICULARES: 

35/03 AGOSTINHO CUNHA – CONSTRUÇÕES CIVIS, LDA 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

- RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S: 

8/86 ANTÓNIO GONÇALVES LOPES 

23/90 MARIA DA TRINDADE COSTA E OUTRO 

PONTO NÚMERO SEIS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LEIRIA DE 2002 

- DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS SMAS DE 2002 

- XV MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 

PONTO NÚMERO SETE 

- PEDIDO DE APOIO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E PROMOTORA 
DA PRAIA DO PEDRÓGÃO 

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - TVI 

- PROJECTO DE LEI N.º 274/IX – DESANEXAÇÃO DE PARTE DO LUGAR DE 
MEMÓRIA DA FREGUESIA DE ESPITE, PARA INTEGRAÇÃO NA FREGUESIA DA 
MEMÓRIA COM ALTERAÇÃO DOS LIMITES DESTAS DUAS FREGUESIAS 

- SUBSÍDIOS – ACÇÃO SOCIAL 

- PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE 
EMPRESAS – PORTARIA N.º 196 – A/2001, DE 10 DE MARÇO – MARIA JULIETA 
BALTAZAR VREA 

PONTO NÚMERO OITO 

- PUBLICIDADE – GELIZ–GELADOS E ESPECIALIDADES, LDA. - RENOVAÇÃO 
(ENT. 7783/01) 

- PUBLICIDADE – LEVIRA II–COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO METÁLICO, LDA. (ENT. 
12001/02 

- PUBLICIDADE – MICRODIAG – LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA, 
LDA. (ENT. 21643/01) 

- PUBLICIDADE – STALMO – PNEUS E SERVIÇOS, LDA. (ENT. 35102/01) 

- PUBLICIDADE – RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, SA. (ENT. 34351/02) 

- PUBLICIDADE – PROJECTO BASE, LDA. (ENT. 9290/01) 

- PUBLICIDADE - RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, SA. (ENT. 34356/02) 
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- LICENCIAMENTO DOS SEGUINTES ARRAIAS: 

- POCARIÇA – MACEIRA (ENT. 21165/03) 

- ERVEDEIRA – COIMBRÃO (ENT. 21010/03) 

- CASAL NOVO – MONTE REDONDO (ENT. 20695/03) 

- CASAL CAPITÃO – SANTA EUFÉMIA (ENT. 20649/03) 

- A-DO-BARBAS – MACEIRA (ENT. 20648/03) 

- COIMBRÃO (ENT. 20490/03) 

- JANARDO – MARRAZES (ENT. 20335/03) 

- IGREJA VELHA – COLMEIAS (ENT. 20489/03) 

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA MACEIRINHA – 
MACEIRA (ENT. 20862/03) 

- SUBSTITUIÇÃO DAS LICENÇAS DE VEÍCULOS AFECTOS AO TRANSPORTE EM 
TÁXI 

PONTO NÚMERO NOVE 

- COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO RECORRENTE E EXTRA ESCOLAR 
DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- AGRUPAMENTO DA EB/1 J. INF. DE AZOIA, BARREIRA, CORTES E PARCEIROS 
– PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

- CENTRO DE APOIO SOCIAL DA AZOIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO DEZ 

- CERÂMICA DO CENTRO – DELIBERAÇÃO DE INTERESSE MUNICIPAL 

- PROMOÇÃO DO CONCELHO DE LEIRIA EM PARCERIA COM A NERLEI 

PONTO NÚMERO ONZE 

- PARTICIPAÇÃO NA 12.ª GYMNAESTRADA MUNDIAL – WG’2003 

PONTO NÚMERO DOZE 

- TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS 

PONTO NÚMERO TREZE 

- CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE EM SUBSOLO SOBRE PARCELA 
DE TERRENO SITA NO LARGO DE INFANTARIA 7, NA CIDADE DE LEIRIA 

- CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE EM SUBSOLO SOBRE PARCELA 
DE TERRENO SITA NO LARGO DR. SERAFIM LOPES PEREIRA, NA CIDADE DE 
LEIRIA 

** 
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PONTO NÚMERO UM 

N.º 1251/03 PROC.º N.º 1088/99 - (fl. - 308) 

De ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA, residente na Rua 
Comandante Almeida Henriques, n.º 6 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alterações a 
levar a efeito numa moradia, situada na Avenida José Jardim, n.º 3, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, delibera, por unanimidade aprovar o projecto 
de arquitectura das alterações a levar a efeito na moradia acima referida. 

** 

N.º 1252/03 PROC.º N.º 1097/99 - (fl. - 285) 

De SILVINO CARREIRA RODRIGUES, residente na Rua da Pimenteira n.º 7 – 
Vale da Catarina, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização da alteração levada 
a efeito em duas moradias geminadas sitas na Rua Outeiro do Pomar, Marinheiros, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da legalização da alteração acima refe rida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto 
de arquitectura; 

2.º prever patamar adequadamente dimensionado junto  às escadas de 
acesso à cave no piso do r/chão; 

3.º apresentar no prazo de seis meses: 
a) duas colecções de elementos rectificados relativ os ao projecto de 

arquitectura; 
b) projectos de especialidades. 

** 

N.º 1253/03 PROC.º N.º 1665/99 - (fl. - 582) 

De GASMENFIL – CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, LDA, com sede na 
Rua da Mata, n.º 109 – Padrão, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura 
da operação urbanística que consta do pedido de licença para alterações a levar a efeito de 
num edifício habitacional e comercial, situado em Marinheiros, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta os pareceres 
emitidos pelo Gabinete do Plano de Pormenor de Leir ia-Norte e Direcção Regional do 
Ambiente e Ordenamento do Território, concordando c om a informação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 02/07/03, e f ace ao disposto no art.º 20.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho, delibera, por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura 
das alterações a levar a efeito no edifício acima r eferido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar elementos gráficos esclarecedores de  modo a garantir o 
cumprimento do disposto no regulamento de segurança  contra incêndios (n.º 1 do 
art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril) , relativamente à sobrelevação (0.08m) 
dos passeios marginando a rampa; 

2.º apresentar duas colecções de elementos rectific ados, relativos ao 
projecto de arquitectura; 

3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 6 meses. 

** 

N.º 1254/03 PROC.º N.º 401/01 

De CONDAFA-COMBUSTÍVEIS LDA , com sede na Rua Eduardo de Brito, 
Vivenda do Pinhal na Cruz da Areia, Leiria, referente ao pedido de aprovação do projecto 
para construção de um posto de abastecimento de combustíveis e edifício de apoio que 
pretende levar a efeito em Quintas do Sirol, freguesia de Santa Eufémia. 

O Sr. Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informa que face ao que está 
actualmente em vigor no PDM o projecto pode ser licenciado. Quis no entanto que o mesmo 
fosse presente em reunião de Câmara porque não lhe parece ser um assunto tão linear 
como à primeira vista possa parecer. Não considera que se possa comparar esta situação 
com a da transformação do posto de abastecimento de combustíveis na Rua Cap. Mouzinho 
de Albuquerque, tendo em conta que esta última terá de se adequar às novas exigências 
ditadas pela legislação que entretanto entrou em vigor. 

O local do processo agora em apreço é muito sensível, sendo a parte de trás já 
considerada como “mancha agrícola”. A Junta de Freguesia emitiu um parecer no sentido da 
defesa dos terrenos agrícolas e do sistema. Os pareceres emitidos pelas juntas de 
freguesia, embora não sendo vinculativos, deverão ser tidos em conta quando chamam a 
atenção de pormenores ou aspectos de que tenham conhecimento e que poderão 
eventualmente passar despercebidos aos técnicos. 

O PDM é eficaz e não é rebatível, mas não concorda com a classificação que 
está neste momento atribuída ao terreno em causa referindo-o como “espaço urbano” 
quando devia ter sido cartografado como terreno em Reserva Agrícola pelo que, face a 
todos os elementos presentes no processo e, embora fosse da sua competência a emissão 
do parecer final, decidiu que o mesmo deveria ser presente em reunião para discussão do 
assunto. 

O Sr. Vereador Dr. José Manuel Silva considera que a forma como este 
processo tem sido conduzido difere do habitual havendo uma excessiva intervenção 
“política” do Sr. Vereador Fernando Carvalho, em quem estava delegada competência para 
despachar o assunto, que tem entravado a resolução final de um processo que os próprios 
serviços camarários consideraram reunir todas as condições para poder ser aprovado em 
termos de arquitectura. 
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Os requerentes solicitaram previamente à Câmara informação sobre a viabilidade 
do projecto e a Câmara pronunciou-se favoravelmente por unanimidade. 

O terreno está em zona de construção segundo as normas do PDM. 
A única entidade que se pronunciou contra foi a Junta de Freguesia de Santa 

Eufémia que anos antes dera um parecer favorável para a construção de umas bombas em 
local semelhante. 

Ora o parecer da Junta não é vinculativo e, no mínimo, estranha-se que em duas 
situações idênticas haja dois pareceres contrários. 

Finalmente, não se compreende tanta preocupação com estas bombas quando 
se aprovou com a maior das ligeirezas a remodelação das bombas sitas na Rua Mouzinho 
de Albuquerque, que em termos de segurança e urbanísticos são incomparavelmente mais 
gravosas do que estas. 

Em Santa Eufémia está-se pois perante um caso que pode indiciar um juízo mais 
político do que técnico, lesivo dos interesses de proprietários a quem a própria Câmara criou 
expectativas que até agora não cumpriu. Na opinião do Partido Socialista o assunto devia 
ser analisado com base no parecer dos serviços técnicos a quem habitualmente compete a 
análise dos processos e, se necessário, com o parecer da assessoria jurídica caso 
subsistissem dúvidas. A situação actual é um grave entorse à prática habitual e por isso 
susceptível de juízos especulativos sobre as razões que a explicam. 

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque após enumerar de forma sintética as várias 
fases do processo desde a sua entrada na Câmara, com as várias rectificações efectuadas 
ao projecto inicial, referiu que em Março de 2002 tudo se encontrava em ordem para a 
respectiva aprovação. 

Nessa altura, o Departamento de Obras Particulares aprovou o projecto de 
arquitectura, nas condições impostas pelas entidades, constatando-se que todos os 
pareceres das diversas entidades consultadas eram favoráveis. Esta informação mereceu 
do Sr. Vereador Eng.º Fernando Carvalho o despacho datado de 20 de Abril de 2002 de, 
“face ao parecer emitido, deverá ser oficiado à Junta de Freguesia dos pareceres emitidos 
pelas entidades consultadas.” 

Não se compreende tal propósito! Seria de esperar a sua aprovação, face ao 
parecer emitido, tal como se diz. A Junta de Freguesia não tem de se pronunciar sobre os 
pareceres de entidades que são vinculativos, quando muito seria apropriado dar-lhe 
conhecimento do que levou à aprovação deste projecto, pelo que questionou o Sr. Vereador 
Eng.º Fernando Carvalho para justificar esta sua atitude, para a qual não compreende 
motivo. 

Tudo o que mais consta no processo após esta data é irrelevante, mais 
parecendo a procura de uma qualquer justificação para contrariar todo um projecto em 
ordem para aprovação. 

A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves refere a necessidade de se acautelar 
a situação no sentido de não se criarem falsas expectativas aos requerentes. 

Tem conhecimento que em tempos houve um projecto de umas bombas de 
gasolina para uma propriedade em frente do outro lado da estrada. Posteriormente houve a 
pretensão de mudar para um terreno mais ou menos em frente, semelhante ao que agora 
está em causa. O facto de estar em RAN e perto de uma vala de regadio tem que ser tido 
em conta mas se os interessados já recuaram em relação à proposta inicial há que ver bem 
no próprio local. 
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O Sr. Vereador Dr. Vítor Lourenço , independentemente das questões 
relacionadas com o PDM, não quis deixar de referir que considera negativa a eventual 
permissão de instalação de um posto de abastecimento de combustíveis naquele local. É 
atravessado por uma vala de rega, havendo sempre o perigo de escorrências de 
combustíveis e lubrificantes para a água de rega e para os terrenos agrícolas. Há ainda o 
facto da inexistência de quaisquer faixas de aceleração/desaceleração para saídas e 
entradas na estação de serviço que se pretende, além de uma curva a cerca de 20 metros. 

A estas afirmações, o Sr. Vereador Dr. Hélder Roque interveio referindo que, 
segundo a Acta n.º 22, de 7 de Junho de 2000 “A Câmara, face à informação do Sr. 
Vereador Eng.º Pedro Faria, delibera por unanimidade, considerar o empreendimento de 
interesse local e emitir a respectiva certidão para efeitos de apresentação na CRRABL”, ou 
seja, nada mudou, sendo o terreno e a estrada os mesmos, não se compreendendo as 
objecções agora colocadas quando antes não existiam. 

Recordou que relativamente ao terreno e à estrada, o ICERR referiu nada ter a 
opor à viabilidade e a Direcção Regional do Ambiente, através da DRAOT-Leiria deu o 
despacho de nada a opor no campo do domínio hídrico. E em relação ao PDM, não houve 
qualquer indeferimento do seu responsável, nos documentos que mereceram análise pelo 
Departamento de Obras Particulares. 

A Sr.ª Presidente chama a atenção para o facto de não ter reparado nem 
analisado devidamente uma deliberação datada de 2001, constante de um dossiê anexo ao 
presente processo, solicitando por isso, mais algum tempo para analisar melhor a situação, 
devendo o mesmo ser presente a uma próxima reunião de Câmara. 

A Câmara delibera por unanimidade retirar o process o para melhor análise, 
para ser presente a uma próxima reunião. 

** 

N.º 1255/03 PROC.º N.º 992/01 - (fl. - 873) 

De VIGOLARTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, LDA, com sede na Rua Dr. 
José Henriques Vareda, n.º 51 – 1.ºB, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alterações a 
levar a efeito num edifício habitacional, situado em Quinta do Seixo – Guimarota, freguesia 
de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito no edi fício acima referido, devendo 
apresentar projectos de especialidade no prazo de 6  meses. 

** 
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N.º 1256/03 PROC.º N.º 1091/01 - (fl. - 31) 

De SANTANDER CENTRAL HISPANO - LOC - SOCIEDADE DE LOC AÇÃO 
FINANCEIRA, S. A., com sede na Rua Basilio Teles, n.º 35 – 2.º d.º, Lisboa, referente ao 
projecto de arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para 
legalização da alteração de um estabelecimento comercial, localizado na fracção “B” do 
edifício situado na Rua do Cruzeiro - Edifício Cruzeiro, n.º 32, freguesia de Parceiros, para 
instalação de um estabelecimento de bebidas com terminal de cozedura de pão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da alteração (legalização) levada a ef eito no estabelecimento acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 6 meses, incluindo: 
1.1 projecto de segurança contra riscos de incêndio ; 
1.2 projecto de exaustão e ventilação de fumos prov enientes de aparelhos 

de combustão (esquentador e forno); 
2.º cumprir com o disposto no parecer emitido pelo Centro de Saúde (do 

qual deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º 1257/03 PROC.º N.º 5/03 - (fl. - 33) 

De MANUEL ALBERTO MENDES SOBREIRA, residente na Rua de S. João, 33 
– Telheiro, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de anexo, telheiro e muros de 
vedação, a levar a efeito na Travessa das Rosas – Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  02/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da construção acima referida, condicio nado a apresentar: 

1.º projecto dos muros de vedação rectificados rela tivamente à altura do 
muro junto ao arruamento, não devendo este exceder 1.5m de altura; 

2.º cortes rectificativos de modo a que as fundaçõe s não excedam os 
limites da propriedade; 

3.º no prazo de seis meses: 
a) duas colecções de elementos rectificados relativ os ao projecto de 

arquitectura; 
b) projectos de estabilidade. 

** 
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N.º 1258/03 PROC.º N.º 292/03 - (fl. - 69) 

De JOAQUIM MARCELINO DO COUTO, residente em Vigia – Vimeiro, 
Alcobaça, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que consta do 
pedido de licença para construção de um edifício habitacional, a levar a efeito na Rua da 
Palmeira – Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 02/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho, verifica-se que: 

1.º a área indicada no documento de posse não se encontra de acordo com o 
indicado nos elementos gráficos, sendo esta de valor inferior; 

2.º o documento de posse existente no processo não se encontra válido, 
devendo ser apresentado novo documento actualizado; 

3.º o local não se encontra convenientemente servido de infra-estruturas 
nomeadamente viárias, face à largura do arruamento e dado que não é proposto o seu 
alargamento; 

4.º a pretensão não se enquadra sob o ponto de vista urbanístico no local, face 
à volumetria das construções envolventes, considerando-se a mesma excessiva, sendo 
eventualmente de admitir dois pisos acima do solo. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.ºs 4 e 5 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 1259/03 PROC.º N.º 318/03 - (fl. - 52) 

De DINGE - CONSTRUÇÃO, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS, LDA , com 
sede na Rua da Estação, n.º 92B, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença com destaque para 
construção de duas moradias geminadas, a levar a efeito em Sampão, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  2/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura das moradias acima referidas, condicio nado ao seguinte: 

1.º garantir o cumprimento do disposto no artigo 73 .º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, relativamente às jan elas, não devendo existir qualquer 
obstáculo à iluminação, a uma distância inferior a 2,00m do eixo; 
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2.º apresentar elementos esclarecedores relativamen te ao cumprimento do 
disposto no Decreto-Lei n.º 64/90 de 21 de Fevereir o (segurança contra incêndios); 

3.º prever parede divisória comum entre os dois edi fícios, dado tratar-se de 
edifício único; 

4.º garantir o cumprimento do Código Civil relativa mente às propriedades 
confinantes; 

5.º prever o alargamento do arruamento de modo a ga rantir-se uma faixa de 
rodagem livre de 3,25m medidos ao eixo da via actua lmente existente, acrescido de 
estacionamento e passeio com 1,50m; 

6.º reformular ainda a área de arranjos exteriores junto ao arruamento, 
nomeadamente quanto ao lugar de estacionamento prop osto cujos limites nas 
extremidades deverão ser de modo a facilitar a mano bra de estacionamento (limites 
com ângulo de 45º em relação ao arruamento); 

7.º os espaços destinados a arruamento (alargamento  de via, 
estacionamento e passeio) deverão ser cedidos ao do mínio público; 

8.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção deverão executar-se 
as infra-estruturas dos espaços a ceder acima indic ados em materiais semelhantes 
aos existentes na zona e, de acordo com as indicaçõ es dos Serviços de Fiscalização 
de Obras Municipais (DOM); 

9.º face ao destaque pretendido, deverá apresentar certidão da 
Conservatória do registo predial com ónus de não fr accionamento registado, e 
devidamente rectificada no que respeita às confront ações e áreas cedidas ao domínio 
público; 

10.º reformular o projecto dos muros face à rectifi cação dos arranjos 
exteriores; 

11.º apresentar os projectos de especialidade no pr azo de seis meses, 
incluindo projecto de drenagem de águas pluviais re lativo aos espaços a ceder ao 
domínio público, bem como áreas envolventes do edif ício, devendo prever-se a 
construção de colector para drenagem das referidas águas pluviais até um meio 
receptor adequado com indicação da respectiva secçã o de vazão e caudais de ponta 
do empreendimento, de acordo com o disposto no arti go 194.º do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95 de 23 de Agosto; 

12.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €2000,00 a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no artigo 64.º do R egulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente do par ecer emitido pela 
FAP-Força Aérea Portuguesa. 

** 

N.º 1260/03 PROC.º N.º 325/03 - (fl. - 73) 

De HENRIQUE & GAMEIRO - CONSTRUÇÃO CIVIL, LDA., com sede na Av.ª 
Marquês de Pombal, Lote 14 – 1.º dt.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de 
um edifício habitacional, a levar a efeito na Av.ª José Jardim, n.º 9, em Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  03/07/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r maioria com a abstenção do Sr. 
Vereador Dr. Hélder Roque aprovar o projecto de arq uitectura do edificio acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com o indicado no parecer da DREC - Dir ecção Regional de 
Educação do Centro (do qual se deve dar conheciment o ao requerente); 

2.º rectificar a estimativa de custo da obra nomead amente em relação aos 
pisos habitacionais (Piso 0 e 1) de acordo com o pr evisto no Regulamento Municipal 
de Obras Particulares; 

3.º a rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o passeio 
exterior ao edifício; 

4.º os lugares de estacionamento encravados deverão  ficar afectos à 
mesma fracção; 

5.º garantir o cumprimento do disposto no art.º 108 .º no Regulamento Geral 
das Edificações Urbanas, relativamente à evacuação de fumos e gases devendo as 
condutas do fogão e esquentador ser independentes e ntre si; 

6.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 64/90 de 21 de 
Fevereiro (segurança c/ incêndios) relativamente a:  

6.1-Parte I, Capítulo II (caracterização dos materi ais a utilizar e respectivas 
classes de resistência ao fogo); 

6.2- alínea a) do art.º 34.º (devendo a caixa de es cadas ser enclausurada ao 
nível do Piso 0); 

6.3-art.º 35.º (ventilação dos caminhos de evacuaçã o nomeadamente da 
caixa de escadas devendo a mesma ser indicada nos e lementos gráficos, plantas, 
alçados e cortes); 

6.4-n.º 4 do art.º 38.º (relativamente à guarda de protecção em toda a 
periferia da cobertura com 1,20m de altura); 

7.º garantir o cumprimento do disposto no Decreto-L ei n.º 66/95 de 8 de 
Abril, relativamente à segurança contra incêndios n os espaços de estacionamento na 
cave nomeadamente no que se refere a: 

7.1- Capítulo IV, art.º 15.º (devendo prever-se igu almente antecâmara entre 
a sala de condomínio e o espaço de garagem e as mes mas cumprir com o disposto na 
alínea a) do n.º 3); art.ºs 16.º a 20.º (relativame nte ao controlo de fumo; controlo de 
poluição de ar e sinalização de segurança); 

7.2-Capítulos VII e VIII (controlo da poluição de a r e fumo nos pisos 
devendo indicar-se as respectivas condutas e grelha s de ventilação nos elementos 
gráficos incluindo boxes individuais); 

8.º garantir o cumprimento do Código Civil relativa mente às propriedades 
confinantes; 

9.º previamente à emissão da licença de utilização deverão repor-se as 
infra-estruturas que eventualmente venham a ser dan ificadas na envolvente do 
edifício devendo os trabalhos ser acompanhados pelo s serviços de fiscalização de 
Obras Municipais (DOM); 

10.º apresentar os projectos de especialidade no pr azo de seis meses, 
incluindo: 

10.1-projecto electromecânico de elevadores; 
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10.2-projecto de drenagem de águas pluviais relativ o aos espaços 
envolventes do edifício, devendo prever a construçã o de colector para drenagem das 
referidas águas pluviais até um meio receptor adequ ado, com indicação da respectiva 
secção de vazão e caudais de ponta do empreendiment o, de acordo com o disposto 
no art.º 194.º do Decreto Regulamentar n.º 23/95 de  23 de Agosto; 

10.3-apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de €8000,00,  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1261/03 PROC.º VIST. N.º 7/01 - (fl. - 41) 

De MÁRIO DE ALMEIDA COELHO,  referente à beneficiação higiénica do prédio 
onde reside e situado na Rua Imaculada Conceição, n.º 61 - Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, atendendo a que a procuração existente no  processo não diz 
respeito ao prédio objecto de vistoria e, na sequên cia da deliberação tomada em 
reunião de 15/01/2002, delibera, por unanimidade no tificar o proprietário do imóvel, o 
Sr. Pedro Ferreira, residente no n.º 19, Rue de Cha igneau – La Varenne - França, ao 
abrigo do disposto na alínea c) do n.º 5 do art.º 6 4.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02 de 11 de Jane iro,  e n.º 1 do art.º 13.º do Decreto-
Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, alterada pelo D ecreto-Lei n.º 329-B/00, de 23 de 
Dezembro, e art.º 89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, d e 16 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para no praz o de 90 dias, proceder à execução 
das obras necessárias de modo a suprir as deficiênc ias apontadas no Auto de 
Vistoria, cujo teor já é do seu conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada 
ao inquilino. 

** 

N.º 1262/03 PROC.ºVIST. N.º 1/03 - (fl. - 13) 

De MARIA GRACIETTE FERREIRA GASPAR , referente à vistoria para efeitos 
de beneficiação higiénica do prédio onde reside e, situado na Travessa da Tipografia, n.º 3 – 
3.º freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com o teor do Auto 
da Vistoria efectuada em 30/04/03, delibera, por un animidade o seguinte: 
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1.º ratificar ao abrigo do disposto no n.º 3 do art .º 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02 de 11 d e Janeiro, o despacho de 14/01/03, 
proferido pela Senhora Presidente, e o qual ordenou  a realização de uma vistoria nos 
termos do art.º 90.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, para efeitos  do previsto no art.º 89.º do mesmo 
diploma legal, conjugado com a alínea c) do n.º 5 d o art.º 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5A/02, de 11 de Jan eiro; 

2.º notificar o proprietário, nos termos dos artigo s 100.º e 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo, da intenção da Câma ra em notificá-lo ao abrigo do 
disposto na alínea c) do n.º 5 do art.º 64.º da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5A/02 de 11 de Janeiro, art.º  89.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, art.º 52.º do 
Decreto-Lei n.º 55/02, de 11 de Fevereiro, que alte rou o Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de 
Julho e Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto e Re gulamento do Arrendamento 
Urbano, para no prazo de 60 dias, executar as obras  indicadas no Auto de Vistoria n.º 
118/03 (do qual deverá ser dado conhecimento), a fi m de corrigir as deficiências 
existentes no edifício em causa. 

3.º notificar o condomínio do edifício, para no pra zo de 60 dias proceder à 
reparação de uma janela existente nas partes comuns , e que se encontra em elevado 
estado de degradação. 

Mais delibera, dar conhecimento da decisão tomada e  do conteúdo do Auto 
de Vistoria à inquilina. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 1263/03 PROC.º INF. N.º 35/03 - (fl. - 29) 

De AGOSTINHO CUNHA CONSTRUÇÕES CIVIS LDA, com sede em Praia do 
Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao pedido de informação prévia para demolição 
das construções existentes na Rua Capitão Silva Mendes, 27, Praia do Pedrógão, freguesia 
de Coimbrão e construção de bloco habitacional, a levar a efeito no mesmo local. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 02/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do pedido de informação prévia relativamente à construção de um 
edifício no local acima indicado, e numa zona definida no Plano Director Municipal como 
áreas habitacionais. 

O local encontra-se ainda inserido nos estudos do Plano de Urbanização da 
Praia do Pedrógão, sendo definido como área central consolidada. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, 
considera-se que o proposto: 

1.º não se enquadra nos estudos acima referidos, dado que  os imóveis 
existentes  nesta zona deverão ser preferencialmente remodelados, reconstruídos ou 
alterados, desde que mantidas as características arquitectónicas e volumetria e não se 
ultrapasse o número de pisos da edificação existente, podendo apenas as construções com 
um piso ser ampliadas para três; 

2.º não se enquadra no local face à volumetria das construções envolventes 
adjacentes; 
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3.º excede o previsto no art.º 47.º Regulamento do Plano Director Municipal, 
relativamente aos índices urbanísticos; 

4.º incide sobre dois artigos matriciais distintos, pelo que deveria previamente à 
apresentação do pedido efectuar-se a anexação dos mesmos nos termos do previsto na 
legislação em vigor; 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 3  do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho (dado não se enquadrar no local relativamente à sua volumetria)”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

Mais delibera dar conhecimento da presente delibera ção aos proprietários 
das propriedades em causa. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

RELATÓRIO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 

N.º 1264/03 Presente um relatório dos Serviços de Fiscalização, relativamente ao serviço 
efectuado durante o mês de Junho. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

N.º 1265/03 PROC.º LOT. N.º 8/86 (fl.495) 

De António Gonçalves Lopes, acompanhado de um requerimento de LINA  
MARÍLIA MARQUES DE OLIVEIRA  residente na Rua da Restauração Lote 27 – 2.º Esq. 
em Leiria, de ÁLVARO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES LOPES  residente na Av. dos 
Combatentes da Grande Guerra, n.º 65 – 4.º Esq em Leiria e de ANTÓNIO PAULO DE 
OLIVEIRA GONÇALVES LOPES  residente na Rua Arlindo Vicente, Lote 24 – 5.º A, Encosta 
de São Sebastião – Quinta da Maia em Coimbra solicitando alterações ao loteamento sito 
na Rua Francisco Pereira da Silva, freguesia de Leiria. 

Trata-se de uma alteração ao loteamento que consiste na mudança de uso do 
piso 0 dos Lotes 5 e 6 que constam como comércio para passar a constar como comércio 
e/ou serviços. 

Decorreu o prazo de Discussão Pública nos termos do artigo 22.º e artigo 27.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01 de 04 de Junho, sem oposição dos proprietários dos lotes constantes do Alvará. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo de 02/07/03  delibera, por unanimidade 
aprovar a alteração acima referida, e autorizar a e missão do Aditamento ao Alvará de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezemb ro com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 04 de J unho. 

** 

N.º 1266/03 PROC.º LOT. N.º 23/90 - (fl 476) 

De MARIA DA TRINDADE COSTA  representada pelo seu procurador Rui 
Pedro da Costa Manso e de MANUEL JORGE DOS SANTOS BRÍGIDO  residente na Rua 
de Fátima em Casal Vermelho, freguesia de Caranguejeira, acompanhado de um 
requerimento a solicitar a recepção definitiva das obras de urbanização do loteamento sito 
em Casal do Custódio, freguesia de Parceiros. 

De acordo com a informação do DOM (folha n.º 478) poderá ser considerada a 
recepção definitiva das obras de urbanização e respectivo cancelamento da parte restante 
das garantias bancárias. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 01.07.20 03 delibera, por unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s do loteamento e o cancelamento 
da parte restante das garantias bancárias n.º 0393. 000371.388.0019 (rede viária) e n.º 
0393.000372.188.0019 (rede de abastecimento de água s e de esgotos domésticos) 
emitidas pela Caixa Geral de Depósitos, S.A., deven do para o efeito ser elaborado o 
respectivo auto de recepção. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO SEIS 
RESUMO TESOURARIA 

N.º 1267/03 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 4 de Junho de 2003, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €5.081.330,51, sendo de Operações 
Orçamentais €4.152.774,46 e de Operações de Tesouraria €928.556,05. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 1268/03 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 30 Junho a 4 de Julho de 2003, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 1460, 3632, 3711, 3939, 3971, 3972, 3977, 4054, 4260, 4269, 4292, 
4293, 4326, 4329 a 4341, 4345, 4377, 4378, 4381, 4384, 4388 a 4394, 4396, 4398, 4399, 
4401 a 4407, 4409 a 4420, 4422 a 4424, 4432, 4436, 4437, 4443, 4445, 4448, 4459, 4464, 
4465, 4468, 4469, 4474, 4475, 4477, 4478, 4481, 4482, 4496, 4498, 4566 a 4569, 4574, 
4576 a 4578, 4584, 4585, 4589, 4590, 4592, 4598 a 4600, 4630, 4631, 4633, 4633 às 
Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 302, 304, 313 e às Ordens de Pagamento de 
Facturas n.ºs: 3236, 3312, 3519, 3533, 3685 a 3687, 3691, 3694, 3696, 3695, 3697, 3698, 
3700, 3702, 3823, 3160, 3668, 3835, 3843, 3865, 3866, 3876, 3890, 3901, 3941, 3994, 
4000, 4001, 4003 a 4005, 4013 a 4016, 4020, 4022, 4024, 4025, 4030, 4031, 4033, 4048, 
4058, 4068, 4069, 4070 a 4075, 4079, 4081 a 4083, 4087 a 4090, 4121, 4148, 4150, 4151, 
4155, 4159, 4160, 4162, 4172, 4173, 4175, 4190 a 4194, 4201, 4205, 4207, 4209, 4224, 
4248, 4255, 4258, 4266, 4271, 4273, 4279, 4282, 4283, 4285 a 4288, 4294, 4295, 4301 a 
4303, 4307, 4309, 4311, 4312, 4316 a 4319, 4327, 4328, 4343, 4346 a 4368, 4369, 4370, 
4372 a 4376, 4379, 4382, 4383, 4385 a 4387, 4397, 4400, 4408, 4425, 4433, 4427, 4428, 
4435, 4438, 4440, 4446, 4456, 4470, 4484, 4501 a 4503, 4505, 4506, 4508, 4509, 4512, 
4514 a 4517, 4533, 4535, 4548, 4552, 4554, 4559, 4570 a 4573, 4575, 4579 a 4582, 4595 a 
4597, 4602, 4609 a 4617, 4620 a 4623 no valor total de €1.166.993,80. 

** 

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIP AL DE LEIRIA DE 
2002 

N.º 1269/03 Presentes os documentos de prestação de contas da Câmara Municipal de 
Leiria para análise e votação. 

Analisado o documento, a Câmara delibera por maiori a, com os votos 
contra dos Srs. Vereadores Dr. José Manuel Silva, D r.ª Manuela Santos e Dr. Hélder 
Roque e a abstenção da Sr.ª Eng.ª Isabel Gonçalves,  aprovar os documentos de 
prestação de contas da Câmara Municipal de Leiria r eferente ao ano de 2002 e 
submetê-los à apreciação e votação da Assembleia Mu nicipal, conforme o disposto na 
alínea e) do n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99,  de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 
5-A/02, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Falando em seu nome e em nome da Dr.ª Manuela Santos, vereadores eleitos 
pelo PS, o Dr. José Manuel Silva justificou o voto contra, afirmando que as contas 
reflectem as opções de uma política que reprovam, para além de considerarem inaceitável 
que a Câmara deva a fornecedores em 31 de Dezembro de 2002 um milhão e quatrocentos 
mil contos. Esta é uma forma artificiosa de fazer obra com dinheiro de terceiros. 

Mais uma vez solicita que seja entregue uma listagem das dívidas no momento 
actual. 

A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves justifica a sua abstenção referindo que 
houve pouco tempo para se fazer uma análise mais aprofundada dos documentos 
entregues. De salientar que alguns, designadamente os mapas com a situação dos 
contratos, foram entregues no preciso momento do início desta reunião. 

Nota-se ainda um aumento nas despesas correntes e de capital, e uma 
diminuição de receitas o que desequilibra a situação mais do que se verificava em 2001. 

Finalmente salienta que verificou durante a discussão deste ponto que pelo 
menos um dos documentos que lhe foram distribuídos apresenta diferenças no seu 
conteúdo relativamente aos dos outros vereadores. 

Quanto a este assunto, o Sr. Vereador Dr. Hélder Roque votou contra e 
apresentou a seguinte declaração de voto: 

“A nota prévia ao balanço e à demonstração de resultados, assinada pela Sr.ª 
Presidente, merece a nossa solidariedade e compreensão, aceitando-se a justificação 
apresentada quando se refere que a situação é nova, acarretando profundas alterações na 
estrutura organizativa da Câmara, onde os funcionários não estavam habituados ou 
desconheciam de todo qualquer prática, com necessidade de aprender e dominar a nova e 
mais complexa linguagem. 

Compreensão e solidariedade que não existiu para com a oposição, após tantos 
meses de espera, e pelos mesmos motivos invocados, ao se entregarem tão tardiamente os 
documentos, com alguns a serem distribuídos até no próprio dia da reunião. 

Esta prestação de contas devia ser o espelho ou fotografia real e fiável do que é 
a Câmara, pelo que foi com preocupação que testemunhámos a afirmação da Sr.ª 
Presidente de que não reflectem adequadamente a situação económica e financeira da 
Câmara e o resultado das suas operações. Estas demonstrações financeiras ainda não 
transmitem uma imagem verdadeira e apropriada da posição financeira e do desempenho. 

A esta posição modesta e que me parece correcta, contrapõem-se as conclusões 
do relatório de gestão, que, no mínimo, me parecem exageradas, ao concluir como se não 
houvessem as insuficiências referidas pela Sr.ª Presidente de que não reflectem 
adequadamente a situação da Câmara. Essas conclusões até podem ser positivas, mas 
nada dizem se a situação melhorou ou piorou em relação aos anos de 2001 e 2000, por 
ausência de indicadores relativos a esses anos e nem a indicação de quaisquer valores de 
indicadores para referência. 

Afirma-se que se consolidou um dos grandes objectivos de gestão que é o 
aumento da autonomia financeira, mas como é possível tal afirmação se não se sabe ou se 
diz o que é que vem de trás. Diz-se que o recurso ao crédito tem sido feito de uma forma 
controlada e equilibrada, mas como é possível dizer isto, se, apesar de existir um mapa de 
endividamento, o mesmo não aparece reflectido nas contas do balanço? E em relação aos 
empréstimos houve um aumento de 12 milhões de euros de 2001 para 2002, com as 
amortizações em 2002 só com o valor de 1 milhão e 720 mil euros, ou seja, aumenta-se 
extraordinariamente o total dos empréstimos e apenas se paga uma parcela ínfima. A isto se 
chama hipotecar a Câmara em vez de se falar de uma forma controlada e equilibrada do 
recurso ao crédito. 



 

CMLeiria/Acta n.º 25 de 2003.07.07 

.0001112-(26) 

Constata-se também a divergência ao se apresentarem as duas principais peças 
da apresentação de cortes com a divergência no único valor que as liga, que é o resultado 
líquido do exercício (rubrica 88), ou seja, ficamos sem saber qual é, de facto, o exercício de 
actividade da Câmara no ano de 2002, se os €14.432.893,12 negativos do Balanço ou os 
€3.606.593,21 negativos da Demonstração de Resultados! Ou de não se conseguir 
identificar o porquê de o total dos activos da Câmara no valor de €25.579.638,87 não ser 
igual à soma do total dos fundos próprios com o passivo, no valor indicado de €1.148.890,56 
negativos! 

E como é possível dizer que o crescimento da receita reflectiu os objectivos 
estratégicos da gestão financeira da Câmara, que se traduz numa política consequente de 
geração de receitas, como se, de facto, estivesse a aumentar os seus proveitos próprios, 
quando se constata que 30% do total das receitas vem dos empréstimos a longo prazo e a 
variação no total das receitas corresponde a 70%, ou seja, a Câmara está a construir 
dívidas em vez de receitas. 

É muito difícil assim ajuizar as contas da Câmara. 
Tinha razão quando falei de empolamento de receitas no orçamento da Câmara, 

quando nas receitas relativas às transferências de capital estavam previstos 14.377 milhões 
e só se realizam 5.286 milhões, o que dá um desvio significativo de 9.090 milhões. 

E o que dizer relativamente às freguesias, quando se verifica que tiveram uma 
redução significativa de verbas em 2002 relativamente a 2001! E quando na rubrica do 
pessoal aparece um valor de 90 mil contos de trabalho extraordinário e 36 mil contos de 
outros suplementos! E o peso tão excessivo das despesas correntes, com valores elevados 
e que sempre têm merecido a minha denúncia! 

Concluo. Como já se referiu, que as contas não são fidedignas, nada nos diz o 
balanço, com dados e conclusões contraditórias, e como não podem ser retiradas para uma 
elaboração mais concreta e perceptível, não resta outra solução que não seja a sua 
reprovação.” 

A Sr.ª Presidente refere que foi um esforço muito grande por parte dos serviços 
ter estes elementos agora apresentados porque quando se trabalha com dois sistemas em 
paralelo como foi o caso em 2002 tudo se torna mais difícil. Daí ter-se requerido ao Tribunal 
de Contas um adiamento para apresentação dos mesmos.  

Em relação à poupança corrente, refere que de acordo com as regras actuais há 
muitas despesas anteriormente classificadas como de investimento que passaram a 
correntes. Com os dados de que se dispõe actualmente ainda não se podem fazer 
comparações com uma contabilidade empresarial. O Balanço também não está completo 
porque não tem elementos para reflectir a totalidade do imobilizado que não está todo 
valorizado. 

Concorda quando se refere que a realização financeira do Plano é a parte em 
que se consegue uma melhor leitura. 

** 

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS SMAS DE 2002 

N.º 1270/03 Presentes os documentos de prestação de contas dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria para análise e votação. 
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A Câmara depois de analisar os documentos, delibera  por maioria, com a 
abstenção do Sr. Vereador Dr. Hélder Roque, aprovar  os documentos de prestação de 
contas dos Serviços Municipalizados de Água e Sanea mento de Leiria referentes ao 
ano de 2002 e submetê-los à apreciação e votação da  Assembleia Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque absteve-se e apresentou a seguinte 
declaração de voto: 

“Agradou-me a apresentação dos documentos entregues, embora tenham sido 
distribuídos com pouca antecedência, de forma a permitir uma análise mais aprofundada e 
comparativa, mas onde se constata que existiu um esforço para que os dados fossem 
claros, compreensíveis e de fácil leitura. 

Embora se fique com uma ideia geral positiva do desempenho dos SMAS, apesar 
de aquém do necessário e desejável, merece destaque o reparo à ausência de referência à 
taxa de cobertura do saneamento em contraste com a citação, por diversas vezes repetida, 
sobre o abastecimento completo de água a todo o concelho, o que já é sobejamente 
conhecido. Essa taxa é importante, em virtude do volume de investimento ainda por 
concretizar, nomeadamente no que respeita à construção de redes em baixa de 
saneamento, e por a taxa de investimento ter sido de 58%, valor demasiado baixo, 
justificado por atrasos na realização de diversas obras e dificuldades na concretização dos 
objectivos. Dados que confirmam o empolamento do orçamento dos SMAS, como referi na 
altura, e que deixam a preocupação de como será possível cumprir a meta de 100% em 
2005, de cobertura total do saneamento, com uma taxa de realização consecutivamente 
sempre tão baixa e com uma disponibilidade de verbas tão reduzida. É que as 
transferências de receitas próprias da Câmara durante o ano de 2002 tiveram uma redução 
de 63,11% comparativamente ao ocorrido em 2001, e as verbas provenientes do FEDER se 
encontram esgotadas. Dificuldades acrescidas face a uma realidade económica-financeira 
da Câmara que não faz augurar nada de bom para os SMAS. Há que adaptar medidas 
correctoras de imediato na estratégia a desenvolver pela Administração dos SMAS se se 
quer conseguir os objectivos propostos  de cobertura total do saneamento em 2005, meta 
igualmente partilhada pelos Cidadãos Independentes. 

Merece reparo, por exagero, o custo agravado com o pessoal de cerca de 10,9%, 
quando até houve redução do seu número. 

Quanto à ocorrência do corte de água de Setembro, finalmente aparece um 
relatório relativamente pormenorizado em termos de encargos, registando-se que nada foi 
efectuado para compensar os prejuízos a terceiros, assim como a surpresa ao tomar 
conhecimento com o gasto de cerca de 7 mil contos em aluguer de viaturas aos bombeiros, 
quando se julgava que a colaboração tinha ocorrido sem encargos, por tudo aquilo que se 
disse. 

Por último, a referência expressa nas págs. II-17 e III-3 do relatório, de que há 
entidades responsáveis (Direcção Regional do Ambiente) pelo controlo de qualidade das 
origens da água para abastecimento e que não o fazem, tendo os SMAS que efectuar essas 
análises nas suas captações a fim de poder identificar quaisquer alterações, com custos 
para si acrescidos. Situação de uma gravidade extrema, por definida na lei, cuja referência 
não pode ficar incólume, exigindo-se que a Administração dos SMAS tome as providências 
consideradas adequadas, com conhecimento a toda a Câmara.” 
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A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves informou que o maior volume de 
captação superficial de águas é a que se faz no rio Lis, mas a fiscalização não compete aos 
SMAS e sim ao Ministério do Ambiente. Os SMAS não têm competência  para levantar 
Autos ou aplicar qualquer tipo de coimas, embora façam os controlos da matéria para 
consumo. 

Verifica que na rubrica referente às Receitas Próprias há redução quanto ao que 
a Câmara se propôs fazer. A realização do Plano de investimentos também só é conseguido 
em 50%, verificando-se um aumento dos custos de exploração, embora em anos anteriores 
tivesse havido uma tentativa para os minimizar. 

Questionou também a administração dos SMAS, nomeadamente o Vereador Dr. 
José Manuel Silva, como de que forma vão conseguir concluir o saneamento ao concelho, 
no prazo em que o prometeram, quando se verifica a diminuição de transferências de 
receitas próprias da Câmara para os SMAS e ainda se continua a verificar que a realização 
do Plano de Investimentos continua a ser de apenas cerca de 5 milhões de euros (1 milhão 
de contos). 

A exploração de saneamento tem evolução negativa, o que também não é bom, 
estando e estando a exploração da água a pagá-la, o que não é justo pois continuam os 
consumidores de água a pagar o saneamento, mesmo que ainda o não tenham. 

A Sr.ª Presidente informa, como já foi referido, que a fiscalização não é da 
competência dos SMAS mas sim do Ministério do Ambiente, mas que se deverá sempre 
insistir para que seja feita. 

Também refere que se está a aplicar parte de verbas do FEDER (componente 
distribuída pela Câmara e que pode abranger qualquer projecto) para dar andamento às 
obras em curso e aos projectos. Há promessa do Governo para reforçar a curto prazo o eixo 
referente ao ambiente, mas não tem sido por falta de dinheiro que os projectos não andam. 
O que se passa é que o andamento é muito complexo devido aos prazos que têm que ser 
observados para todos os concursos públicos. 

** 

XV MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMEN TO 

N.º 1271/03 Presentes as propostas para a 15.ª modificação às Grandes Opções do Plano 
e ao Orçamento para o presente ano de 2003, que se consubstanciam na 15.ª alteração, de 
acordo com as normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das 
Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade aprovar a 
15.ª modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2003, com 
inscrições/reforços e diminuições/anulações no mont ante de 9.600 euros cada e a 15.ª 
modificação ao Orçamento para o presente ano de 200 3, com inscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de 109.600 euros cada, tal como proposto, de 
acordo com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PONTO NÚMERO SETE 

PEDIDO DE APOIO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E  PROMOTORA DA 
PRAIA DO PEDRÓGÃO 

N.º 1272/03 Presente o ofício com o registo de entrada nº19631 de 18 de Junho de 2003, 
da Associação Cultural, Desportiva e Promotora da Praia do Pedrógão no qual solicita apoio 
financeiro para ajudar a custear as despesas com a de um ramal de água nas instalações 
dos balneários que foram recentemente construídos. 

A Câmara, considerando  que nos termos da alínea h)  do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio de Acção Social, delibera, por unanimidade de acordo com a alínea b) do n.º 
6 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembr o, proceder à transferência de 493.85, 
para a Associação Cultural, Desportiva e Promotora da Praia do Pedrógão, para 
pagamento da ligação do ramal de água nos balneário s da Praia do Pedrógão .  

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - TVI 

N.º 1273/03 Presente o ofício da TVI, datado de 2 de Julho de 2003, através do qual é 
solicitada a cedência da Praça Rodrigues Lobo para a realização do programa de televisão 
“A Vida é Bela, tendo em conta a importância deste evento para a divulgação do Concelho 
de Leiria 

A Câmara delibera porunanimidade ratificar o despac ho da Sra. Presidente, 
Dra. Isabel Damasceno Campos, que autoriza a cedênc ia da Praça Rodrigues Lobo 
para a realização do programa de televisão “A Vida é Bela”, no dia 6 de Julho do 
corrente. 

** 

PROJECTO DE LEI N.º 274/IX – DESANEXAÇÃO DA PARTE D O LUGAR DE MEMÓRIA 
DA FREGUESIA DE ESPITE, PARA INTEGRAÇÃO NA FREGUESI A DA MEMÓRIA COM 
ALTERAÇÃO DOS LIMITES DESTAS DUAS FREGUESIAS 

N.º 1274/03 Presente o ofício com a Ent. n.º 20381, de 26.06.03 da Comissão de Poder 
Local, Ordenamento do Território e Ambiente (Subcomissão para a Criação de Novos 
Municípios, Freguesias, Vilas e Cidades), solicitando à Câmara cópia autenticada da 
deliberação referente ao assunto em epígrafe. 

A freguesia da Memória é atravessada pela EN.350, que hoje a divide ao meio, 
disso resultando que o mesmo povoado faz parte simultaneamente da freguesia de Memória 
(de que é a sede), do Concelho e Distrito de Leiria e da freguesia de Espite, Concelho de 
Ourém e Distrito de Santarém. 

Considerando que: 
- São um mesmo aglomerado populacional, com plena integração da sua vida 

económica, social e cultural que partilham os diversos equipamentos e serviços públicos, 
centrais ou locais, existentes na freguesia de Memória, do Concelho de Leiria; 

- A sede da freguesia de Espite dista três quilómetros; 
- O essencial da sua vida económica e social é efectuado no Concelho de Leiria. 
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A Câmara Municipal de Leiria delibera por unanimida de emitir parecer 
concordante à desanexação da parte do lugar de Memó ria da freguesia de Espite, para 
integração na freguesia de Memória, com alteração d os limites destas duas freguesias 
e, consequentemente, dos Concelhos de Leiria e Ouré m. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

A Sr.ª Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves esteve ausente durante a discussão e 
votação deste assunto, com fundamento no disposto na alínea d) do n.º 1 do art.º 44.º do 
Código do Procedimento Administrativo. 

** 

SUBSÍDIOS – ACÇÃO SOCIAL 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE  CARANGUEJEIRA 

N.º 1275/03 Presente o ofício ref.ª 73/LI/2003, de 24/03/03, com a entrada n.º 10599 de 
02/04/03, do Centro Social Paroquial de Caranguejeira, no qual solicita à Câmara Municipal 
um subsídio para ajuda na construção do Lar de Idosos e Centro de Dia. 

A Câmara no uso da competência conferida pela alíne a h) do n.º 1 do art.º 
13.º e 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro e em conformidade com a alínea b) do 
n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Set embro delibera por unanimidade 
atribuir ao Centro Social Paroquial de Caranguejeir a um subsídio de €50.000, a pagar 
em 10 tranches, para ajuda na construção do Lar de Idosos e Centro de Dia. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTO S E BEM ESTAR DE 
MEMÓRIA 

N.º 1276/03 Presente o ofício com entrada n.º 19524 de 18/06/03, da Associação de 
Melhoramento e Bem Estar de Memória, na qual solicita à Câmara Municipal um subsídio 
para ajuda na construção de uma casa Mortuária. 

A Câmara no uso da competência conferida pela alíne a h) do n.º 1 do art.º 
13.º e 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro e em conformidade com a alínea b) do 
n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Set embro delibera, por unanimidade 
atribuir à Associação de Melhoramentos e Bem Estar de Memória um subsídio de 
€25.000, a pagar em 5 tranches, (Agosto, Novembro/0 3, Fevereiro, Abril e Junho de 
2004), para ajuda na construção da Casa Mortuária. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES  DO DISTRITO DE 
LEIRIA 

N.º 1277/03 Presente o ofício com a entrada n.º 19122, de 16/06/03, da Federação dos 
Agricultores do Distrito de Leiria, no qual solicita à Câmara Municipal um subsídio para ajuda 
nas despesas com o 1.º Congresso da Agricultura do Distrito de Leiria. 

A Câmara no uso da competência conferida pela alíne a h) do n.º 1 do art.º 
13.º e 23.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro e em conformidade com a alínea b) do 
n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Set embro delibera, por unanimidade 
atribuir à Federação dos Agricultores do Distrito d e Leiria um subsídio de €500, como 
forma de apoio ao seu desenvolvimento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196 – A/2001, DE 10 DE MARÇO – MARIA J ULIETA BALTAZAR VREA 

N.º 1278/03 Presente o ofício n.º 1369, de 04 de Abril de 2003, do Centro de Emprego de 
Leiria, acompanhado de um pedido apresentado por Maria Julieta Baltazar Vrea, solicitando 
parecer para a criação de uma empresa na actividade de “Instalação Centro de Cópias”, a 
localizar na Rua Francisco Pereira da Silva, Lote 1 – Fracção A – r/c – Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria constante do ofício n. º 479/03, de 23 de Junho de 2003, 
anexo ao respectivo processo, delibera, por unanimi dade ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do art.º 24.º da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 d e Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida devendo possuir insta lações adequadas e licenciadas 
para a sua laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

PUBLICIDADE - GELIZ - GELADOS E ESPECIALIDADES, LDA . - RENOVAÇÃO (ENT. 
7783/01) 

N.º 1279/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação da licença de publicidade que se encontra instalada no seu estabelecimento sito 
na rua do Município, lote A, bloco B, r/c, em Leiria. 

A Câmara, delibera, por unanimidade deferir o pedid o, na condição de, em 
futuras renovações, poder haver necessidade de alte rações decorrentes da realização 
de estudos de conjunto para a publicidade da zona.  

** 
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PUBLICIDADE – LEVIRA II – COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO ME TÁLICO, LDA. (ENT. 
12001/02) 

N.º 1280/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento para colocação de publicidade a colocar no seu estabelecimento sito na 
Quinta da Gordalina, lote 13, freguesia de Marrazes. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - MICRODIAG – LABORATÓRIO DE ANATOMIA P ATOLÓGICA, LDA. 
(ENT. 21643/01) 

N.º 1281/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de uma placa publicitária a colocar no seu estabelecimento sito na Praça 
Madre Teresa de Calcutá, lote 7, n.º 9, r/c d.º, loja 15, em Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - STALMO – PNEUS E SERVIÇOS, LDA (ENT.3 5102/01) 

N.º 1282/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um painel publicitário a colocar nas suas instalações sitas na Estrada 
Nacional 1 – Alto do Vieiro, Quinta do Pisão, freguesia de Parceiros. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, S. A. (ENT. 34351/02)  

N.º 1283/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de um painel publicitário a colocar nas suas instalações sitas na Av. Francisco 
Sá Carneiro, freguesia de Marrazes. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE - PROJECTO BASE, LDA. (ENT.9290/01) 

N.º 1284/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de publicidade a colocar nas suas instalações sitas na rua Comandante 
Almeida Henriques, 32 A, em Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 
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PUBLICIDADE – RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, S. A. (ENT. 34356/02) 

N.º 1285/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, colocado na Rua Sá de Miranda, em Leiria. 
Analisado o processo verifica-se que o texto da deliberação tomada pela Câmara Municipal 
em reunião de 03/05/12 não está correcto e deverá ser rectificado. 

A Câmara delibera por unanimidade rectificar a sua deliberação de 03/05/12 
e 
Onde se lê: 
“... pelo que se propõe o seu indeferimento ao abri go do n.º 1, alínea a) do 
Regulamento Municipal da Publicidade.” 
Deverá lêr-se: 
“ ... pelo que se propõe o seu indeferimento ao abr igo do n.º 1, alínea a) do art.º 11.º 
do Regulamento Municipal da Publicidade.”  

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAIS (ENT. 21165, 21010, 20695 , 20649, 20648, 20490, 20335, 
20489 E 20862, DE 2003) 

N.º 1286/03 Presente os requerimentos a solicitar licença para a realização de arraial e 
licença especial de ruído, conforme a seguir se menciona: 

• Maria da Graça Silva Ferreira Rosa, para festejos em honra de São Sebastião e 
Nossa Senhora de Lurdes, no lugar de Pocariça, freguesia de Maceira, nos dias 10, 
11 e 12 de Julho de 2003, até às 2.00 horas:  

• Alcides Manuel Henriques da Silva Santos, para festejos em honra de S. Tiago, no 
lugar de Ervedeira, freguesia de Coimbrão, nos dias 25, 26 e 27 de Julho de 2003, 
até às 2.00 Horas; 

• Fábrica da Igreja Paroquial de Monte Redondo, para festejos em honra do Senhor 
Jesus das Almas, no lugar de Casal Novo, freguesia de Monte Redondo, nos dias 
24, 25, 26 e 27 de Julho de 2003, até 24.00 horas; 

• Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Eufémia, para festejos em honra de Santa  
Marta, no lugar de Casal Capitão, freguesia de Santa Eufémia, nos dias 26 e 27 de 
Julho até às 24 horas; 

• Rui Ascenso da Silva, para festejos em honra de São Tiago e Nossa Senhora da 
Piedade, no lugar de A-do-Barbas, freguesia de Maceira, nos dias 25, 26, 27 e 28 de 
Julho de 2003, até às 24.00 horas; 

• Fábrica da Igreja Paroquial de Monte Redondo, para festejos em honra de São 
Miguel Arcanjo, no lugar e freguesia de Coimbrão, nos dias 1, 2 e 3 de Agosto, até 
às 24.00 horas; 

• Fábrica da Igreja Paroquial de Marrazes, para festejos em honra de Nossa Senhora 
da Graça, no lugar de Janardo, freguesia de Marrazes, nos dias 2 e 3 de Agosto de 
2003, até às 24.00 horas; 

• Fábrica da Igreja Paroquial de Colmeias, para festejos em honra de Nossa Senhora 
da Piedade, no lugar da Igreja Velha, freguesia de Colmeias, nos dias 9, 10 e 11 de 
Agosto até às 24.00 horas; 
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• Associação Recreativa da Maceirinha, freguesia de Maceira, a solicitar licença para a 
realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 5, 6 e 7 de Julho 
corrente, aquando dos festejos do Aniversário daquela Associação, cuja ratificação 
de despacho da Ex.ma Sra. Presidente a deferir o pedido é datada de 03/07/02. 

A Câmara, delibera, por unanimidade autorizar a rea lização dos referidos 
arraiais, até às horas solicitadas, e conceder as r espectivas licenças especiais de 
ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
SUBSTITUIÇÃO DAS LICENÇAS DE VEÍCULOS AFECTOS AO TR ANSPORTE DE TAXI 
N.º 1287/03 Para os efeitos previstos no n.º 2, do art.º 37.º, do Dec. Lei n.º 251/98, de 
11/08, na redacção dada pelo Dec. Lei n.º 41/03, de 11/03 e ao abrigo do art.º 25.º, n.º 1, do 
Regulamento do Transporte Público de Passageiros – Transporte em TAXI, aprovado pela 
Assembleia Municipal em sessão de 30 de Dezembro de 2002, são presentes os seguintes 
pedidos de substituição das licenças de veículos afectos ao transporte em taxi: 

 ESTACIONAMENTO 
REQUERENTE ALVARÁ MATRÍCULA LOCAL FREGUESIA 

Taxis Anabela & Ramiro, Lda. 9584/2000 10-83-GN 
Moinhos da 

Barosa 
Barosa 

Táxis Manos, Lda. 22/2000 VU-61-33 Sobral Barreira 
Taximónico – Táxis, Lda. 21578/2003 55-91-IO Caldelas Caranguejeira 

José Fernandes Antunes dos 
Santos, Lda. 

2344/2001 18-84-LC Reixida Cortes 

Táxis Luzdodia, Lda. 2283/2001 06-75-CT Cortes Cortes 
Bernardino Fernandes 

 Nunes 
21352/2002 76-19-HP Memória Memória 

Manuel de Jesus Guilherme, Lda. 2765/2001 XE-75-18 
Regueira de 

Pontes 
Regueira de 

Pontes 
Abílio de Sousa Mota & Mota de 

Sousa, Lda. 
2292/2001 76-31-SO Sede do Concelho 

António Mota de Sousa, Lda. 2308/2001 51-31-MR Sede do Concelho 

Antunes & Conceição, Lda. 2294/2001 26-00-RN Sede do Concelho 

Arpitaxi, Lda. 9285/1999 BQ-08-02 Sede do Concelho 
Diamantino Furtado da Silveira, 

Lda. 
2350/2001 42-39-PN Sede do Concelho 

José Mateus Varatojo & Filhos, 
Lda. 2306/2001 61-02-RH Sede do Concelho 

Londritáxis, Lda. 2980/2001 95-72-EL Sede do Concelho 

Parracheiro & Filhos, Lda. 2297/2001 18-53-DN Sede do Concelho 

Parracheiro & Filhos, Lda. 2297/2001 99-27-TI Sede do Concelho 

Taxis Anabela & Ramiro, Lda. 9584/2000 48-83-SQ Sede do Concelho 
Taxi António Antunes & Matos, 

Lda. 2356/2001 55-51-UE Sede do Concelho 

Urbatáxi – Auto Táxis Urbanos de 
Leiria, Lda. 

2969/2001 16-28-MQ Sede do Concelho 
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A Câmara delibera unanimidade deferir os pedidos, n os termos dos artigos 
6.º e 25.º do Regulamento do Transporte Público de Passageiros – Transporte em 
TÁXI. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

COORDENAÇÃO CONCELHIA DO ENSINO RECORRENTE E EXTRA ESCOLAR DE 
LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO D A CML 

N.º 1288/03 Presente o ofício, da Coordenação Concelhia do Ensino Recorrente e Extra 
Escolar de Leiria, datado de 13 de Maio de 2003, solicitando a cedência gratuita do 
autocarro da Câmara Municipal de Leiria (37 lug.). 

A Câmara, delibera por unanimidade ratificar o desp acho do Vereador da 
Educação, que autoriza a cedência com isenção da qu ilometragem do autocarro e nas 
demais condições regulamentares, para o dia 21 Junh o de 2003. 

** 

AGRUPAMENTO DE EB/1 J. INF. DE AZOIA, BARREIRA, COR TES E PARCEIROS – 
PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

N.º 1289/03 Presente o ofício, do Agrupamento EB/1 J. Inf. De Azoia, Cortes e Parceiros, 
datado de 05 de Maio de 2003, solicitando a cedência gratuita do autocarro Municipal de 
Leiria (37 lug.). 

A Câmara, delibera por unanimidade ratificar o desp acho do Vereador da 
Educação, que autoriza a cedência com isenção da qu ilometragem do autocarro e nas 
demais condições regulamentares, para o dia 27 Junh o de 2003. 

** 

CENTRO DE APOIO SOCIAL DE AZOIA – PEDIDO DE CEDÊNCI A GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML 

N.º 1290/03 Presente o ofício, do Centro de Apoio Social de Azoia, solicitando a cedência 
gratuita do autocarro da Câmara Municipal de Leiria (37 lug.). 

A Câmara. Delibera por unanimidade ratificar o desp acho do Vereador da 
Educação, que autoriza a cedência com isenção da qu ilometragem do autocarro e nas 
demais condições regulamentares, para o dia 30 de J unho de 2003. 

** 
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PONTO NÚMERO DEZ 

CERÂMICA DO CENTRO – DELIBERAÇÃO DE INTERESSE MUNIC IPAL - 
EXPLORAÇÃO DE BARRO, NO LUGAR DE CARNE AZEDA, FREGU ESIA DE 
BAJOUCA, PELA EMPRESA CERÂMICA DO CENTRO, L.DA. 

N.º 1291/03 Presente a reunião, o pedido de deliberação camarária, pela empresa 
Cerâmica do Centro, L.da, com sede em Meirinhas, Pombal, no que concerne à declaração 
de indiscutível interesse municipal da exploração acima referida, ao abrigo do disposto no 
art.º 62.º, n.º 2, alínea c4, do Regulamento do PDM de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto e  após consulta à Junta 
de Freguesia da Bajouca, delibera por unanimidade c onsiderar a referida exploração 
como de indiscutível interesse municipal, nos termo s da alínea c4, n.º 2, do art.º 62.º 
do Regulamento do P.D.M. de Leiria, desde que cumpr idas as condições impostas 
pela Junta de Freguesia. 

** 

PROMOÇÃO DO CONCELHO DE LEIRIA EM PARCERIA COM A NE RLEI 

N.º 1292/03 Retirado. 

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

PARTICIPAÇÃO NA 12.ª GYMNAESTRADA MUNDIAL – WG’2003  

N.º 1293/03 Realiza-se em Portugal, no Parque da Nações em Lisboa , nos dias 20 a 26 
de Julho de 2003, o maior evento da Federação Internacional de Ginástica, a 12.ª 
Gymnaestrada Mundial. È um Festival que reúne cerca de 25 000 ginastas de todos os 
continentes e que procura promover a ginástica geral em todo o país e promover a 
participação directa de todos os Municípios Portuguesas. 

Presente o ofício n.º 15839/03, da Comissão Organizadora da 12.ª 
Gymnaestrada Mundial, que convida o Município de Leiria a participar no Dia dos 
Municípios, 23 de Julho de 2003, com uma delegação de 27 participantes em representação 
do Município, propõe o Sr. Vereador do Pelouro do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, a 
participação de uma delegação composta por 27 atletas, treinadores e dirigentes 
seleccionados pela Associação de Ginástica do Distrito de Leiria no referido evento. 

Propõe ainda que, o Município suporte o pagamento da inscrição de cada 
participante (€30,00/pessoa – neste valor estão incluídos o almoço, a 2.ª refeição, a t-shirt e 
a entrada válida por 1 dia na FIL onde decorrem as apresentações de ginástica de todo o 
mundo), bem como, assegurar o transporte da delegação. 

O programa previsto para o Dia dos Municípios é o seguinte: 
- A partir das 09h00m – recepção das delegações; 
- Das 10h00m às 16h30m – visita livre ao espaço da FIL da WG’2003 e almoço; 
- 17h00m – concentração para o desfile das delegações; 
- Das 17h30m às 18h30m – desfile das delegações pela Alameda dos Oceanos; 
- 18h30m – momento protocolar no Pavilhão de Portugal; 
- Das 19h00m às 20h00m – 2.ª refeição; 
- 19h30m – saída das delegações. 
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Analisada a proposta a Câmara tomou conhecimento e delibera por 
unanimidade concordar com a participação da delegaç ão composta por 27 atletas, 
treinadores e dirigentes em representação do Municí pio na 12.ª Gymnaestrada 
Mundial 2003. 

Mais delibera suportar as despesas de inscrição dos  participantes, 
€30,00/pessoa, a pagar à Comissão Organizadora da 1 2.ª Gymnaestrada Mundial, 
mediante a apresentação dos documentos comprovativo s de despesa, bem como, 
assegurar o transporte da delegação representante d o Município de Leiria. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA – LISTA DE DESPESAS 
N.º 1294/03 Pelo Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço foi presente a nota de despesas do 
Teatro José Lúcio da Silva, por cedências para actividades culturais e recreativas, durante o 
mês de Junho de 2003, que totaliza, o valor de €17.347,34. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade transferir 
para o Teatro José Lúcio da Silva a importância de €17.347,34, referente às despesas 
por cedências para actividades culturais e recreati vas, levadas a efeito no mês de 
Junho de 2003. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE EM SUBSOLO SO BRE PARCELA DE 
TERRENO SITA NO LARGO DE INFANTARIA 7, NA CIDADE DE  LEIRIA 

N.º 1295/03 A Câmara, considerando a deliberação da Assembleia Municipal tomada 
em sessão de 30 de Dezembro de 2002, as deliberaçõe s por si tomadas nas suas 
reuniões de 29 de Julho de 2002 e de 16 de Dezembro  de 2002 e o resultado do 
relatório de 17 de Fevereiro de 2003, elaborado pel a Comissão de Avaliação 
Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro, nomeada por deliberação camarária de 11 de 
Outubro de 2000, no uso das competências que são co nferidas pela al. f) do n.º 1 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a lterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, delibera por unanimidade o seguinte: 
1.º - Constituir, a favor da sociedade “LeiriaPolis , Sociedade para o Desenvolvimento 
do Programa Polis em Leiria, S.A.”, a título oneros o, o direito de superfície em 
subsolo sobre uma parcela de terreno destinada à co nstrução de um parque de 
estacionamento, sita no Largo de Infantaria 7, na c idade de Leiria, com a área de 
7.276,44 metros quadrados, a confrontar do norte co m Jardim de Santo Agostinho e 
Largo de Infantaria 7, do sul com Rua Roberto Ivens , do nascente com Jardim de 
Santo Agostinho e Rua Roberto Ivens e do poente com  o Largo de Infantaria 7 e Rua 
Tenente Valadim, descrita na 1.ª Conservatória do R egisto Predial de Leiria sob o n.º 
2169/20030411 e omissa na matriz, com o valor tribu tável de € 36.382, 20, nas 
seguintes condições: 
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a) O valor a pagar semestralmente pela superficiári a ou por quem desta venha a 
receber o direito de superfície, resulta da soma de  uma componente fixa no montante 
de €250,00 (duzentos e cinquenta euros) e de uma co mponente variável, 
correspondente a 5% (cinco por centro) das receitas  brutas de exploração do Parque 
de Estacionamento, excluindo o Imposto sobre o Valo r Acrescentado, entendendo-se 
tais receitas brutas como o somatório do valor dos alugueres de espaços de 
estacionamento realizados no período correspondente  à retribuição, 
independentemente do prazo a que respeita o aluguer  e da sua liquidação. 
b) A parcela de terreno sobre a qual se constitui o  direito de superfície destina-se 
à construção de um parque de estacionamento subterr âneo. 
c) O prazo de duração do direito de superfície é de  cinquenta anos, podendo ser 
prorrogado. 
d) As obras de construção do parque de estacionamen to subterrâneo deverão 
ficar concluídas no prazo de máximo de dois anos, a  contar da data da outorga da 
escritura de constituição do direito de superfície,  de acordo com os projectos a 
aprovar pela Câmara Municipal de Leiria. 
e) Se, findo o prazo previsto na alínea anterior, a  construção não tiver sido 
concluída, ou se o tiver sido em desacordo com os p rojectos aprovados pela Câmara 
Municipal de Leiria, o direito de superfície revert e para o Município de Leiria. 
f) Se à construção for dado fim diferente daquele e m função do qual o direito de 
superfície foi alienado, o mesmo reverte para o Mun icípio de Leiria. 
g) Se a construção efectuada no subsolo da parcela de terreno sobre a qual é 
constituído o direito de superfície for destruída e  se a superficiária ou a quem esta 
tiver transmitido o direito de superfície, não a re construir no prazo que lhe for fixado 
para o efeito, o direito de superfície reverte para  o Município de Leiria. 
h) A superficiária ou a quem esta tiver transmitido  o direito de superfície, obriga-
se a cuidar da construção, como o faria um propriet ário prudente, mantendo-a em 
perfeito estado de conservação. 
i) É livremente permitida a transmissão do direito de superfície a terceiros, os 
quais ficam obrigados nos mesmos termos em que a su perficiária se obriga perante o 
Município de Leiria. 
j) A superficiária ou a quem esta tiver transmitido  o direito de superfície, obriga-
se a realizar todos os arranjos de superfície, de a cordo com as orientações dadas 
pela Câmara Municipal de Leiria e em conformidade c om os projectos de arranjos 
exteriores por esta aprovados. 
2.º - Enviar ao 1.º Cartório Notarial da Competênci a Especializada os documentos 
necessários para a celebração da escritura de const ituição do direito de superfície. 
3.º - Conferir poderes à Senhora Presidente para ou torgar a mencionada escritura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE EM SUBSOLO SO BRE PARCELA DE 
TERRENO SITA NO LARGO DR. SERAFIM LOPES PEREIRA, NA  CIDADE DE LEIRIA 

N.º 1296/03 A Câmara, considerando a deliberação da  Assembleia Municipal de 
Leiria tomada em sessão de 30 de Dezembro de 2002, as deliberações por si tomadas 
nas suas reuniões de 29 de Julho de 2002 e de 16 de  Dezembro de 2002 e o resultado 
do relatório de 17 de Fevereiro de 2003, elaborado pela Comissão de Avaliação 
Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro, nomeada por deliberação camarária de 11 de 
Outubro de 2000, no uso das competências que são co nferidas pela alínea f) do n.º 1 
do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,  alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de 
Janeiro, delibera por unanimidade o seguinte: 
1.º - Constituir, a favor da sociedade “LeiriaPolis , Sociedade para o Desenvolvimento 
do Programa Polis em Leiria, S.A.”, a título oneros o, o direito de superfície em 
subsolo sobre uma parcela de terreno destinada à co nstrução de um parque de 
estacionamento, sita no Largo Dr. Serafim Lopes Per eira, na cidade de Leiria, com a 
área de 1 613,92 metros quadrados, a confrontar do norte com Rua dos Mártires do 
Tarrafal, Largo Dr. Serafim Lopes Pereira e Rua Cri stiano Cruz, do sul com Largo Dr. 
Serafim Lopes Pereira e Rua do Pocinho, do nascente  e do poente com Largo Dr. 
Serafim Lopes Pereira, descrita na 1.ª Conservatóri a do Registo Predial de Leiria sob 
o n.º 2170/20030411 e omissa na matriz, com o valor  tributável de € 8 069,60, nas 
seguintes condições: 
a) O valor a pagar semestralmente pela superficiári a ou por quem desta venha a 
receber o direito de superfície, resulta da soma de  uma componente fixa no montante 
de €125,00 (cento e vinte cinco euros) e de uma com ponente variável, correspondente 
a 5% (cinco por centro) das receitas brutas de expl oração do Parque de 
Estacionamento, excluindo o Imposto sobre o Valor A crescentado, entendendo-se 
tais receitas brutas como o somatório do valor dos alugueres de espaços de 
estacionamento realizados no período correspondente  à retribuição, 
independentemente do prazo a que respeita o aluguer  e da sua liquidação. 
b) A parcela de terreno sobre a qual se constitui o  direito de superfície destina-se 
à construção de um parque de estacionamento subterr âneo. 
c) O prazo de duração do direito de superfície é de  cinquenta anos, podendo ser 
prorrogado. 
d) As obras de construção do parque de estacionamen to subterrâneo deverão 
ficar concluídas no prazo de máximo de dois anos, a  contar da data da outorga da 
escritura de constituição do direito de superfície,  de acordo com os projectos a 
aprovar pela Câmara Municipal de Leiria. 
e) Se, findo o prazo previsto na alínea anterior, a  construção não tiver sido 
concluída, ou se o tiver sido em desacordo com os p rojectos aprovados pela Câmara 
Municipal de Leiria, o direito de superfície revert e para o Município de Leiria. 
f) Se à construção for dado fim diferente daquele e m função do qual o direito de 
superfície foi alienado, o mesmo reverte para o Mun icípio de Leiria. 
g) Se a construção efectuada no subsolo da parcela de terreno sobre a qual é 
constituído o direito de superfície for destruída e  se a superficiária ou a quem esta 
tiver transmitido o direito de superfície, não a re construir no prazo que lhe for fixado 
para o efeito, o direito de superfície reverte para  o Município de Leiria. 
h) A superficiária ou a quem esta tiver transmitido  o direito de superfície obriga-
se a cuidar da construção, como o faria um propriet ário prudente, mantendo-a em 
perfeito estado de conservação. 
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i) É livremente permitida a transmissão do direito de superfície a terceiros, os 
quais ficam obrigados nos mesmos termos em que a su perficiária se obriga perante o 
Município de Leiria. 
j) A superficiária ou a quem esta tiver transmitido  o direito de superfície, obriga-
se a realizar todos os arranjos de superfície de ac ordo com as orientações dadas pela 
Câmara Municipal de Leiria e em conformidade com os  projectos de arranjos 
exteriores por esta aprovados. 
2.º - Enviar ao 1.º Cartório Notarial da Competênci a Especializada os documentos 
necessários para a celebração da escritura de const ituição do direito de superfície. 
3.º - Conferir poderes à Senhora Presidente para ou torgar a mencionada escritura. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- PROC.º N.º 1441/01 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DA BA ROSA 

- PROC.º N.º 3/03 - ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DO DISTRITO DE LEIRIA 

- ENT.20981/03 – FESTEJOS EM HONRA DE S. TIAGO - LI CENCIAMENTO DO 
EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESPECTÁCUL OS DE 
NATUREZA DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS  

- ENT.21114/03 – FESTEJOS EM HONRA DE S. SEBASTIÃO E NOSSA SENHORA 
DE LURDES - LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDAD E DE 
REALIZAÇÃO DE ESPECTÁCULOS DE NATUREZA DESPORTIVA E  DE 
DIVERTIMENTOS PÚBLICOS  

- ENT.21399/03 – FESTEJOS EM HONRA N.ª SR.ª DE FÁTI MA - LICENCIAMENTO 
DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESPECTÁ CULOS DE 
NATUREZA DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS  

- PROC.º T.169/03 - EMPREITADA DE: “CONSTRUÇÃO DA P ONTE SOBRE O RIO 
LIS – ACESSIBILIDADES AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRI A DR. 
MAGALHÃES PESSOA (LIGAÇÃO DO IC2 Á ZONA DESPORTIVA”  

- PROGRAMA DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ O PRÉ-
ESCOLAR – TRANSFERÊNCIA DE VERBA – ANO LECTIVO DE 2 002/03 

** 

N.º 1297/03 PROC.º N.º 1441/01 - (fl. - 244) 

De ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DA BAROSA, com sede na Rua da Fé, n.º 
25 - Moinhos, freguesia de Barosa, solicitando a isenção do pagamento da taxa referente à 
emissão do Alvará de Licença, pela ampliação do centro de dia situado na Rua da Fé – 
Moinhos, freguesia de Barosa, que consta da construção de quartos residenciais. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade isentar 
do pagamento de quaisquer taxas, devidas pela ampli ação e utilização do edifício 
situado na Rua da Fé – Moinhos, freguesia de Barosa , nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 2 do art.º 73.º do Regulamento Mun icipal de Obras Particulares, e art.º 
5.º da Tabela de Taxas e Licenças, devendo no entan to proceder ao levantamento do 
respectivo Alvará de Licença dentro dos prazos lega lmente fixados, apresentando os 
documentos necessários para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 1298/03 PROC.º N.º 3/03 - (fl. - 244) 

De ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DO DISTRITO DE LEIRIA, referente à 
construção de um edifício e muros de vedação, a levar a efeito em Quinta do Alçada – 
Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, solicitando o seguinte: 

1.º dispensa de apresentação da garantia bancária, constante das condições 
impostas aquando da aprovação de autorização da construção acima referida;  

2.º isenção do pagamento da taxa referente à emissão do Alvará de 
Autorização, pela construção do edifício e muros a levar a efeito no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade o 
seguinte: 

1.º dispensar a apresentação da garantia bancária n a importância de 
€4.000,00, devendo no entanto o assunto ser devidam ente analisado pelos Serviços 
de Obras Municipais (DOM), previamente à emissão da  autorização de utilização; 

2.º isentar do pagamento de quaisquer taxas, devida s pela autorização de 
construção e utilização do edifício, a levar a efei to em Quinta do Alçada – Gândara 
dos Olivais, freguesia de Marrazes, nos termos do d isposto na alínea b) do n.º 2 do 
art.º 73.º do Regulamento Municipal de Obras Partic ulares, e art.º 5.º da Tabela de 
Taxas e Licenças, devendo no entanto proceder ao le vantamento do respectivo Alvará 
de Autorização dentro dos prazos legalmente fixados , apresentando os documentos 
necessários para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT.20981/03 – FESTEJOS EM HONRA DE S. TIAGO - LICE NCIAMENTO DO 
EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESPECTÁCUL OS DE NATUREZA 
DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS  

N.º 1299/03 Presente o requerimento do Sr. Alcides Manuel Henriques da Silva Santos – 
Ent. 20981/2003, solicitando o corte de trânsito no Largo Santo Tiago, para a realização das 
festividades. 

Considerando que o processo  possui o parecer do Comando do Grupo Territorial 
da GNR de Leiria, de acordo com o número 2 do Artigo 31º do referido diploma legal, solicito  
autorização para o corte de trânsito para os dias 25, 26 e 27 de Julho do corrente ano, 
desde que existam percursos alternativos. 
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A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, d elibera por 
unanimidade autorizar o corte de trânsito, desde qu e existam percursos alternativos, 
para a realização dos festejos em honra de S. Tiago , nos próximos dias 25, 26 e 27 de 
Julho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT.21114/03 – FESTEJOS EM HONRA DE S. SEBASTIÃO E NOSSA SENHORA DE 
LURDES - LICENCIAMENTO DO EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE D E REALIZAÇÃO DE 
ESPECTÁCULOS DE NATUREZA DESPORTIVA E DE DIVERTIMEN TOS PÚBLICOS  

N.º 1300/03 Presente o requerimento da Sr.ª Maria da Graça Silva Ferreira Ross – Ent. 
21114/2003, solicitando o corte de trânsito na Rua Principal em Pocariça, freguesia da 
Maceira,  para a realização das festividades. 

Considerando que o processo  possui o parecer do Comando do Grupo Territorial 
da GNR de Leiria, de acordo com o número 2 do Artigo 31º do referido diploma legal, solicito  
autorização para o corte de trânsito para os dias 10, 11 e 12 de Julho do corrente ano, 
desde que existam percursos alternativos. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, d elibera por 
unanimidade autorizar o corte de trânsito, desde qu e existam percursos alternativos, 
para a realização dos festejos em honra de S. Sebas tião e Nª Sª de Lurdes , nos 
próximos dias 10, 11 e 12 de Julho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENT.21399/03 – FESTEJOS EM HONRA N.ª SR.ª DE FÁTIMA  - LICENCIAMENTO DO 
EXERCÍCIO DA ACTIVIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESPECTÁCUL OS DE NATUREZA 
DESPORTIVA E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS  

N.º 1301/03 Presente o requerimento do Sr. Hugo Rafael Gomes do Caminho – 
Ent.21399/03, solicitando o corte de trânsito na Rua da Estremadura, em Coucinheira, 
freguesia de Amor, para a realização das festividades. 

Considerando que o processo  possui o parecer do Comando do Grupo Territorial 
da GNR de Leiria, de acordo com o número 2 do Artigo 31º do referido diploma legal, solicito  
autorização para o corte de trânsito para os dias 11,12 e 13 de Julho do corrente ano, desde 
que existam percursos alternativos. 

A Câmara Municipal, depois de, analisar o assunto, delibera por 
unanimidade autorizar o corte de trânsito, desde qu e existam percursos alternativos, 
para a realização dos festejos do em Honra de N.ª S r.ª Fátima, nos dias 11, 12 e 13 de 
Julho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PROC.º T.169/02 - EMPREITADA DE: “CONSTRUÇÃO DA PON TE SOBRE O RIO LIS – 
ACESSIBILIDADES AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA DR. MAGALHÃES PESSOA 
(LIGAÇÃO DO IC2 Á ZONA DESPORTIVA” 

N.º 1302/03 Nos termos do art.º 116.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, foi 
presente para aprovação a minuta de contrato da empreitada supra, a celebrar entre a 
Câmara Municipal de Leiria e a empresa Sociedade de Construções, Soares da Costa, S.A. 

A Câmara tomou conhecimento e por unanimidade delib era: 
1 - Aprovar a minuta de contrato para a adjudicação  da empreitada supra 

referida; 
2 - Autorizar a celebração do respectivo contrato  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT 21398/03) 

N.º 1303/03 Presente o requerimento de Hugo Rafael Gomes do Caminho a solicitar 
licença para a realização do arraial e licença especial de ruído para os dias 11, 12 e 13 de 
Julho do corrente ano, até às 2. horas, no lugar de Coucinheira, freguesia de Amor 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a real ização do referido 
arraial, até às 2.00 horas, mediante licença especi al de ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 20209/03) 

N.º 1304/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Monte Real a 
solicitar licença para a realização do arraial em honra da Rainha Santa Isabel e licença 
especial de ruído para os dias 26 e 27 de Julho do corrente ano, até às 24h00m, no lugar e 
freguesia de Monte Real. 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a real ização do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 21178/03) 

N.º 1305/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Cortes a solicitar 
licença para a realização do arraial em honra de Santa Bárbara e licença especial de ruído 
para os dias 19, 20 e 21 de Julho do corrente ano, até às 24h00m, no lugar de Amoreira, 
freguesia de Cortes 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a real ização do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 21285/03) 

N.º 1306/03 Presente o requerimento do Grupo Desportivo e Recreativo de Casal Novo, a 
solicitar licença para a realização do arraial relativo aos festejos do Grupo e licença especial 
de ruído para os dias 12 e 13 de Julho do corrente ano, até às 2h00m, no lugar de Casal 
Novo, freguesia de Monte Redondo. 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a real ização do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT. 21604/03) 

N.º 1307/03 Presente o requerimento de Vera Alexandra Condeço Vieira a solicitar licença 
para a realização do arraial para a realização do aniversário do “Café Texas” e licença 
especial de ruído para o dia 13 de Julho do corrente ano, até às 2h00m, no lugar de 
Alcaidaria, freguesia de Milagres. 

A Câmara, delibera por unanimidade autorizar a real ização do referido 
arraial, até às 2h00m, mediante licença especial de  ruído para o efeito.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO (ENT. 20206/03) 

N.º 1308/03 Presente o requerimento de Maria de Lurdes Rosa Pereira Órfão, residente 
na Estrada Principal, no lugar de Alcogulhe de Cima, freguesia de Maceira, a solicitar 
licença especial de ruído para realização dos festejos do casamento de sua filha Ana Rita 
Órfão Ramos a realizar em Quinta do Freixo, freguesia de Cortes, no dia 19 de Julho de 
2003, entre as 20.00 e as 24.00 horas. 

A Câmara, delibera por unanimidade deferir o pedido , mediante a emissão 
da respectiva licença. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PROGRAMA DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR – 
TRANSFERÊNCIA DE VERBA – ANO LECTIVO DE 2002/03 

N.º 1309/03 o Jardim de Infância de Andrinos (Pousos) deu início à actividade de apoio 
social na componente da refeição no dia 1 de Março do ano 2003, a decorrer na Associação 
Recreativa Andrinense; como tal e de acordo com a deliberação camarária n.º 2041/02, de 
18 de Novembro, torna-se necessário proceder à transferência das verbas correspondentes 
à prestação do referido serviço a seis crianças, a partir do mês de Março inclusivé, 
verificando-se o acerto de contas no decorrer do mês de Julho de 2003. 

Informa-se que as verbas estipuladas no Despacho-Conjunto n.º 765/02, de 7 de 
Outubro, para vigorarem no ano lectivo de 2002/03 na componente de refeição é de: 

Criança/Refeição/Mês – €28,36 
Assim, propõe-se a transferência da verba de €676,80 para a Associação de Pais 

de Andrinos, relativa aos meses de Março, Abril, Maio e Junho/03. 

A Câmara depois de analizar a proposta, delibera po r unanimidade autorizar 
a transferência da verba no valor de €676,80 para a  Associação de Pais de Andrinos 
relativa à comparticipação do Estado no serviço de refeições a seis crianças, no 
decorrer dos meses de Março, Abril, Maio e Junho de  2003. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 
E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO 
CARVALHO JORGE DA SILVA Director do Departamento da Administração Geral, mandei 
escrever e subscrevo. 

Leiria e Departamento de Administração Geral, aos 8 de Julho de 2003 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 

 
 
 
 


